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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

processo n? tst-rr-2.240-56 
(3* t. — 658)

Recurso Extraordinário
Recorrente: José Elias Gregório.
Recorrida: Fiação e Tecelagem São 

José S. A.
(3» Região).

Não admito o apêlo, manifestado 
no prazo legal, mas carente de apoio 
constitucional, seja na alínea a, seja 
na alínea d, ambas do art. 101, 
n? III, da Magna Carta.

A excogitada violação do art. 493 
da Consolidação das Leis do Traba
lho. não ocorre na espécie, pois ali 
se fala em "falta grave” referida no 
art. 482, e esta ficou provada nos 
autos, confessada, aliás, pelo próprio 
recorrente, razão por que a Egrégia 
3’ Turma deu pela procedência do 
inquérito para o efeito de ser auto
rizada a dispensa do recorrente, nos 
têrmos do pedido inicial. Assim é 
que a v. decisão impugnada, depois 
de transposta a preliminar de conhe
cimento da revista, em face da di
vergência demonstrada, concluiu no 
mérito, in verbis: “O fato imputado 
ao recorrido ficou perfeitamente pro
vado e 'é daqueles que importam na 
quebra da confiança necessária à ma
nutenção das relações de trabalho” 
E adúz: “Pouco importa o valor da 
mercadoria subtraída (furto de um 
pedaço de pau), desde que a impro
bidade é falta de natureza tal que 
não comporta graduação” — (v. 
Acórdão de fls. S7 ut 69).

No que diz respeito aos acórdãos 
trazidos à colação para confronto do 
suposto dissídio jurisprudencial (fo
lhas 84-85), são todos oriundos dês- 
te Tribunal, não servindo, portanto, 
para caracterizar a hipótese prevista 
na letra d do preceito constitucional 
invocado, como' bem assinalou a re
corrida, na ’sua impugnação prévia 
de fls. 87.

Incabível, por consequência, é o 
apêlo de fls. 83 a 85, pelo que lhe 
nego seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 

1958. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do TST.

processo n" tst-rr-2.121-57 
(3’ t. — 534)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Alberto Cesar Dias.
Recorrido: Serviço Social do Co

mércio (SESC).
(4» Região).

A Colenda 3’ Turma, em gráu de 
revista, considerou não haver ocor
rido a revelia decretada pela instân- 
houve por bem “anular s decisões 
proferidas” (v. acórdão de fls. 92 
a 97). E assim decidiu fundada em 
circunstância de fato, que, a seu ver, 
não garantiam “a certeza da entrega 
oportuna, aos dirigentes do reclama
do, da notificação inicial”, inclusive 
porque, segundo acrescenta, “a pró
pria repartição dos Correios, na dú
vida quanto àquela entrega, provi
denciou a remessa de outra notifi
cação” (v. certidões de fls. 70 e fo
lhas 71).

nos tênmos do preceito constitucional 
invocado. i.

Publique-se.
Rio, 30 de dezembro de 1958. — DM- 

fim Moreira Júnior, Presidente do 
T.S.T.

PROC. N.» TST-RR — 2.932-57 
(T.P. — 673

Recurso extraordinário
Recorrente: Indústria e Comércio VI*. 

tronac 8. Á.
Recorrido: José Barbosa do Nasci* 

mento. — (Ia Região).
O apêlo extremo vem com invocado 

apoio no art. 101, inciso III, alínea 
“a”, da Constituição Federal, arguin
do-se a violação da Lei n.° 605, dô 
1949, regulamentada pelo Decreto nu
mero 27.048, do mesmo ano, que dis
põe sôbre o pagamento de repouso se* 
manai remunerado.

Todavia, a decisão de que sé recor
re, é do Tribunal Pleno (fls. 48), que 
se limitou a negar provimento ao 
“agravo” interposto do despacho de 
rejeição liminar dos “embargos de di
vergência” opostos à decisão da 3 a 
Turma que, embora conhecendo da 
“revista”, lhe negou provimento pois 
— assinalou — “não se compreenderia 
que o recorrido que já ficou privado do 
salário correspondente ao dia em 
questão (feriado municipal), não ha
vendo comparecido de boa fé ao ser
viço, deixasse de receber também o sa
lário-repouso” (fls. 31).

Não se trata, como se vê. de paga
mento em dôbro, de feriado, mas de 
remuneração do “repouso semanal” 
matéria, de resto, “a latere”, oorque 
não se recorre da decisão da Turma, 
e sim. da do Tribunal Pleno, nroferida, 
em grau de agrave (v. fls. 48), de sur
te que a suposta violação legal só po
deria ser argüida em relação ao art. 
894 § 2.°, alínea “b”, da Consolida
ção das Leis do Trabalho. através de 
inequívoca demonstrarão do cabimen
to dos “embargos de divergência” pa
ra que o Tribunal os julgasse oomo de 
direito.

Não se verificando, por consequên
cia, a concretização da hipótese pre
vista na letra “a” do preceito consti
tucional invocado, por falta de exem
plo adequado à via extraordinária, In
defiro o pedido de fls. 50 a 52

Publique-se.
Rio de Janeiro. 30 de dezembro de 

1958. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do T.S.T.

PROC. N." TST-RR — 129-58 
(T.P. — 639)

Recurso extraordinário 
Recorrente: Comnanhia de Fiação e 

Tecidos Confiança Industrial S. A.
Recorrido: Carlos de Azevedo Ferrei

ra. — (l.a Região).
Manife.stamen*e inaceitável é a re

curso extraordinário interposto com 
base na letra “d” do art. i01 inciso 
III, da Constituição Federal, visto eo- 
mo a recorrente não menciona requer 
um só julgado para cotejo jurispru
dencial. . ,, .

Ressalte-se. ainda, a circunstancia 
especial de aue a decisão reoorrtda e 
do Tribunal Plenc (v. fls. 94). nue 
simplesment? negou provimento ao 
“agravo” (Regimento Interno, art 14o > 
nara confirma" o desnacho de i*ieWo 
liminar dos embargos de “divergemua 
onostos ao acórdão proferido peia Hg 
Terceira Turma aue. nor sua vez. não 
conhecera da “revista” intentada nela 
recorrente, por falta de fundamento 
legal (v. fls. 73 a 75).

Cumpria, pois à recorrente, através 
da via extraordinária, demonstrar que 
os “embargos de divergência” estavam 
fundamentados e, em consequência. in
subsistentes as razões do de«mcho 
agravado, frente ao art. 894, 5 
tra “b”, combinado mm o art 702, 
n.° Til. letra “c”, da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Se positivada a violação dêsses dis
positivos legais, o recurso extraorVnã- 
rlo teria amparo na letra “a” do art.

Se a tese da decisão ora ocorrida 
outra não foi senão a de que — “só 
é válida a notificação entregue opor
tunamente ao reclamado, nas condi
ções do disposto no art. 841 e seu 

। § 1’, da Consolidação das Leis do 
Trabalho” — claro que não se. poderá 

I admitir a “federal question” susci
tada pelo recorrente, pois, in specie, 
nada se decidiu em contrário ao ci
tado dispositivo legal, face aos pres
supostos estabelecidos no Acórdãão, 
sendo também evidente, por via de 

; consequência’ a falta de adequação 
dos venerandos arestos tidso como 
discrepantas, em cujas ementas não 
se encontra nenhum princípio Juris
prudencial que se oponha à tese da 
decisão recorrida (v. fls. 115 e 116).

Indefiro, por tais motivos, o pedi
do de recurso extraordinário cons
tante de fls. 113 a 117 e ratificado 
a fls. 118, para o efeito de negar- 
lhe seguimento, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 

T958. — Delfim Moreira Júnior, Pre-
PROC. N.° TST-RR — 2.533-57 

(3a T. 671)
Recurso extraordinário

Recorrente: Fábrica Unidas de Te
cidos. Rendas e Bordados S. A.

Recorrida: Maria do Carmo Pires. 
— (Ia Região).

Não tenho como fundamento o re
curso extraordinário com invocado 
apoio nas alíneas “a” e “d” .lo art 
101. n.° UI, da Lei Magna, eis que não 
estão caracterizadas as hipóteses per
missivas. O acórdão recorrido, da Co 

I lenda Terceira Turma, não conheceu 
da “revista” manifestada pela ora re
corrente, fundado em que. na hipótese 

I vertente, não havia sido demonstrado 
o cabimento dêsse recurso excepcional 
(v fls. 48 a 49).

Com efeito, o aresto regional, do 
qual se recorreu, encontrou provado 
que a reclamante, admitida como “ni- 
veleira”. havia mais de 21 anos fôra 
transferida para exercer função diver
sa “serviços de acabamento”, o aue 
constitui alteração unilateral das con
dições de trabalho, vedada por lei 
(C.L.T., art. 4C8) .

Os acórdãos trazidos à» colação no 
recurso de revista sôbre a licitude da 
transferência para outra seção da 
mesma natureza, sem imolicar oreiui- 
zo para o empregado, não se aplicam 
à espécie dos autos, que se refere a 
transferência para função d° natureza 
diversa, com prejuízo à saúde da re
clamante, como bem adverte a decisão 
profliyada (fls. 49).

Assim, não convence a suposta vul- 
neração da letra “b” do art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, co- 

| mo igualmente não se aplica à hipó- 
j tese dos autos, a respeitável decisão do 
Eg. Tribunal “ad quem”, citada a fls. 

। 71, porque aí se trata de transferên- 
। cia de função, sem rebaixamento de 

categoria, operada “no âmbito da qua
lificação profissional do empregado e 

I da equivalência do trabalho”.
I Ante o exposto, indefiro o pedido de 
pis. 69 a 71, por não configurados as 
pressupostos adequados à via recursal
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101, inciso in, da Magna Carta, e só 
poderia colimar a reforma do iCórdão 
recorrido, para que o Tribunal Pleno 
julgasse os “embargos de divergência”, 
e nunca para o efeito que se pretende, 
ou seja, a reforma das decisões profe
ridas pelas instâncias ordinárias que 
julgaram improcedente o inquérito para 
apuração de “falta grave”, além do 
acórdão da Turma que nem sequer co
nheceu da “revista”.

Isto implicaria, em última análise, 
supressão de tôdas as instâncias que 
se pronunciaram sobre a causa.

Demais disso, os arestos trazidos à 
colação para comprovar divergência de 
interpretação em tôrno da norma ju
rídica contida no art. 4S4 da Co<isn’i- 
dação das Leis do Trabalho (euloa re- 
cínroca). além de não terem aplicação 
adequada à espécie. são todos testa 
Justiça especial, não servindo, portan
to. para justificar o recurso extras'di- 
nário na letra “d” do preceito consti
tucional invocado.

Indefiro, portanto, o pedido de Es. 
96 e seguintes, negando seguimento ao 
recurso interposto.

Publique-se.
Rio. 3Ò de dezembro de 1958. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
T.S.T.

PROC. N.° TST-RR — 1.071-53 
(2 a T. — 677)

Recurso extraordinário
Recorrente: José Lopes Barné.
Recorrido: Manuel de Moura Cam

pos. — (2a Região) .
Não admito o apêlo endereçado ao 

Excelso Pretório, com invocado anoio 
no art. 101, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Federal. O acórdão re
corrido. da Eg. 2a Turma, não conhe
ceu da “revista” intentada pelo recla
mante, por falta de fundamento legal 
(v. fls. 48-49)

Insiste o recorrente na alegada vio
lação dó § 20 do art. 851 da Consoli
dação. por não ter p Dr. Juiz-Presi
dente da Junta de Conciliação e_Jul
gamento juntado a ata da aud'ência 
de julgamento no prazo de 48 horas.

A alegação é, porém, destituída de 
fundamento, porque a Colenda Turma 
enfrentou, anenas á "questio juris” da 
preliminar de conhecimento em tôrno 
da pretendida, descaracterização ta re
velia .

A procedência do pedido inirial se 
verificou em face da “ficta confesso” 
resultante da revelia infligida ao re- 
eiamado. Verdade é que êste, no seu 
recurso ordinário, fizera alusão ao 
atraso da juntada da ata da audiên
cia. com excesso de prazo, justificando, 
aliás, o fato, conforme reconheceu, pe
lo acúmulo de serviço a cargo das jun
tas.

Atribuira a um lapso de memória do 
MM. Juiz não ter sido consignada em 
ata a presença do preposto credencia
do nos têrmos do art. 843 da Conso
lidação das Leis do Trabalho. Mas a 
única preliminar de nulidade arguida 
dc modo expresso, foi quanto à reve
lia, que. afinal, foi rejeitada pelo ares- 
to regional “in verbis”: “Não há nos 
autos prova de haver o procurador do 
recorrente atendido ao pregão, mas 
mesmo *ne isso tivesse ocorrido, a iei 
prevê a substituição do empregador 
por seu preposto e não por contabi
lista que não pode advogar e Juízo” 
(v. fls. 31).

Nem o Tribunal Recional, nem a 
Eg. Turma decidiram sôbre a aplica
ção ou não do art. 851, § 2.°, da Jon- 
solidação.

Suscitadas que fôssem as duas pre
liminares de nulidade da sentença, no 
que respeita a “revelia” e ao “exces
so de prazo” na juntada de ata. é evi
dente que esta seria absorvida por 
aquela cuja preponderância é indis
cutível.

Demais disso, a inobservância do dis
posto contido no § 2.° do art. 851 da 
Consolidação, como ato judicial que é 
posterior à sentença, não poderia Ja

mais ter a virtude de ilidir a revelia 
para o efeito de se proceder à revisão 
de matéria de prova. Seria um aten
tado aos princípios de lógica jurídica 
com total subversão do instituto da 
revelia. O prazo para juntada da ata 
de audiência não prova que a parte 
revel atendera à notificação, ju que 
estivera presente à audiência te jul
gamento, ou ainda se fizera repmen- 
tar por preposto ou advogado devida
mente credenciado.

Não se pode, pois, admitir que a 
inobservância dêsse prazo legal se in
clua entre cs motivos de fôrça maior 
justificadores da ausência da parte em 
Juízo.

Assim, não tendo o julgado “sub 
censura” incidido em violação da 1c 
tra “b” do art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, frente a carac
terização da “federal question” inde
firo o pedido de fls. 51 e seguintes por 
falta de suporte na letra “a” do pre
ceito constitucional invocado.

Publique-se.
Rio de Janeiro. 30 de dezembro de 

1953. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente do T.S.T

PROC. N.° TST-RR — 1 757-53 
(3 a T. — 650)

Recurso extraordinário
Recorrente: Laboratórios Moura Bra

sil — Orlando Rangel S. A.
Recorrido: Dr. Hilton Carlos la Sil

va Rios. — (6a Região) . *
Inconformado com a decisão de fls. 

81 a 84. da Terceira Turma dêste Tri
bunal, recorre, extraordinariamente, a 
Emnrêsa “Laboratórios Moura Brasil 
— Orlando Rangel S. A.”, com fun- 

.damento (sic) no art. 141 da Consti
tuição Federal, apontando como vro’a 
dos os arts. 499, ? 2.° e 457, 55 1." e 2.°, 
tudo da Consolidação das Leis do Tra
balho (fls. 87).

A decisão impugnada conheceu d» 
“revista” em face da divergência apon
tada. quanto à eleição de fõro da pres
tação de serviços, à luz do art. 6ãl da 
Consolidação. No mérito, confirmou 
as decisões das instâncias ordinárias, 
que julgaram a reclamação procedente 
no que tange a indenização, aviso pré
vio e férias, salientando-se que, no ca
so em espécie, não ficou caracterizado, 
ccmo de “confiança”, o cargo ocu rado ' 

‘pele recorrido (C.L.T., art. 499 5 2°) i 
e, por outro lado, a incorporação ao 
salário de parcelas pacas a outros tí
tulos. foram consideradas como grati
ficações habitualmente concedidas.

Assim, desde que não mencionadas 
pelo recorrente as hinóteses constitu
cionais autorizativas do recurso extra 
ordinário, deixo de admiti-lo negan
do-lhe seguimento.

Publique-se.
Rio. 30 de dezembro de 1958. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
T.S.T.

PROC. N.° TST-RR — 1.728-53 
(3a T. — 585)

Recurso extraordinário
Recorrente: Tribuna da Imprensa 

Sociedade Anônima.
Recorridos: Eduardo Moreira Go 

mes p outros, — (1.® Região).
Admito o apêlo de. fls. 77 e seguin

tes. pois aue. além de tempestivo, es
taria configurada, “em princípio”, a 
questão federal suscitada acêma do co
nhecimento da “revista” sem apoio 
nas hinóteses previstas no art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho is
to é, envolvendo “apenas” o reexsime 
dos fatos e sua prova para, concluir 
pelo restabelecimento da sentença de 
primeira instância que havia reconhe
cido a existência da “relação de em- 
prêgo”. quando esta viera a ser nega
da pela decisão regional, em grau de 
recurso ordinário, na apreciação sobe
rana da prova insusceptível daquele 
novo exame, salvo se enquadrada a de
cisão revista numa das menciono los | 
hipóteses legais (v. sentença de fls. i 
25-30 e acórdão de fls. 45-6).

Assim, ^ois, deferida a interposição 
do extraordinário contra o acórdão de 
fls. 65 a 75, da Colenda 3.a Turma dês
te Tribunal, seja o recurso processado 
como de direito, para ulterior encami
nhamento ao Egrégio Tribunal “ad 
quem”.

Publiq^-se.
Rio. 16 de dezembro de 1958. — Del

fim Moreira Júnior, Presidente do 
T.S.T.

PROC. N.o TST-RR — 780-53 
(2a T. — 644) 

Recurso extraordinário
Recorrente: Sebastião Gomes Fi

gueira .
Recorrido: Móveis Stoliar. — (Pri

meira Região).
A decisão de fls. 53 a 58. da Segun

da Turma dêste Tribunal conheceu da 
“revista” interposta. mas lhe negor 
provimento, sufragando a tese da ins
tância ordinária que julgou a recla
marão improcedente.

Entendeu a Eg. Turma, “ad Instar” 
da primeira instância, que “não se in
cluem nos dias de repouso nos quais 
o trabalho é remunerado em dômo os 
feriados civis muÁicipais. pois que aor 
municípios reserva a Constituição a,sa
nas a faculdade de declaração de fe
riados religiosos conforme aos costu
mes locais” (V. Ementa de fls. 53) .

No apêlo extraordinário, sustenta o 
recorrente que a decisão proflieada vio
lou frontaimente o art. 157. VI. da 
Constituirão Federal, e o art. 1? da 
Lei n.° 605. de 5 de janeiro de 1949 
bem como divergiu de açórdão 4o Ex
celso Pretório,, que mencionou a fo
lhas 60.

Admito o recurso, norque, cem efei
to o preceito constitucional, 
mentado pela Lei n.° 605, de 1949, ati
nente ao repouso semanal remunera
do. alude a “feriados civis e rellzio- 
sos, de acôrdo com tradição local 
(Const. Fed., art. 157, VI. e Lei nú
mero G05, art. 1.°). sem distinguir, to
davia. o 'feriado civil” se federal, es
tadual ou municipal.

Certo é que o art. 11 do dinloma le
gal complementar do texto constitucio
nal dispõe quê os feriados civis só po
derão ser declarados por lei federal, 
o que parece, "permissa vénia”. uma 
restrição só con*eito amplo contido no 
mandamento da Lei Maior, a respeite 
de «feriados civis”, para o efeite de 
pagamento do repouso semanal remu
nerado .

Como quer que seja, a verdade é que 
a União, os Estados e os Muni dpios 
têm. como pessoas jurídicas de direita 
público interno, nes limites da juris
dição e autonomia que lhes são ine
rentes, comnetência para declarar “íe. 
riados civis”.

Quardq se trata, porém, de “feria
dos nacionais”, ai sim. a comnetên-ía 
é do Congresm Nacional, mediante le! 
sancionada pelo Presidente da Repú
blica. Mas. no caso em espécie, o.s “fe
riados” têm como restritivos o adjetivo 
“civis” e não “nacionais”.

Os exemplos constitucionais bem 
equacionados, através das razões do 
apêlo extremo, configuram “ex abtm- 
danti'’.” a “federal question’’ msija-
dera do veridito decisivo da Suprema 
Côrte.

Defiro, per consequência, o oe Ldo 
de fls. 6o e seguintes, pelo que deter
mino se abra vista dos autos aos inte
ressados, prosseguindo-se “ex vi .egis”

Publique-se.
Rio. 29 de dezembro de 1958 — D?l 

fim Moreira Júnior, Presidente do 
T.S.T.

processo w? tst-rr-702-58 
(14 t. 643)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Delamir Jorge Martins.
Recorrida: Companhia União Fa

bril.
(44 Região).

Admito o recurso, manifestado em 
tempo útil, com amparo nas alíneas 

)a e t do art. 101, Inciso III, da Cons- ? 
tituição Federal. f

Com efeito, a v. decisão recorrida, 
da Eg. 14 Turma, ultrapassou a pre
liminar de conhecimento do recurso 
de revista, sem indicar os motivos 
razoáveis, expressamente consignados 
no art. 896 da Constituição das Leis 
do Trabalho. Cifrou-se a conhecer e' 
dar provimento “na foi ma de meus 
votos anteriores” (v. fls. 71), sem 
dirimir a quaestio juris dos pressu
postos em que se alicerça êsse apêlo 
excepcional. Daí a ilação bem fun
dada a que chegou o recorrente em 
asseverar que o pedido foi julgado 

। como sendo compiementação de sa
lário mínimo, quando se trata de 
“indenização à base do salário mí
nimo” (fls. 77).

Demais disso, a copiosa jurispru
dência do Colendo Tribunal ad quem, 
é no sentido de que a reduçãão suía- 

’ rial do trabalhador menor só se jus
tifica, se êle fôr aprendiz, consoante 
se vê dos acórdãos trazidos à colação.

Assim, desde que caraceterizadà a 
“federal question” com exemplo cons
titucional adequado, inclusive quamo 
à divergência jurisprudencial em re
lação a questionada aplicação da lei, 
não posso deixar, data venia, de de
ferir o pedido da fls. 73 e seguin
tes, justificado ex dbundantia, pelo 
que determino se abra vista aos in
teressados, prosseguindo-se ex legis.

Publlque-se.
Rio, 30 de dezembro de 1958. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

processo n? tst-rr-2.890-57 
(34 — 574)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Construto

ra Nacional S. A.
Recorridos: José Garibaldi da Sil

va Amora.
(44 Região).

Defiro o pedido de recurso cons
tante de fls. 76 e seguintes, sob ta— 

1 vocação das alíneas a e d do pre
ceito constitucional, uma vez que, 
embora provida em parte a revista, 
para excluir da condenação as “di
ferenças” de salário mínimo não de
vidas, houve por bem a Colenda Ter
ceira Turma dêste Tribunal cpnsi- 
derar inaplicável ao caso dos áulos 
a Lei n° 2.959, de 17 de novembro 
de 1956, quando o segundo contrato 
por obra certa fôra rescindido em 13 
de abril de 1957, e, assim, desde que 
a indenização decorria da própria 
lei tida como ‘ inaplicável”, forçoso 
será reconhecer a alegada ofensa ao 
disposto no art.' 477 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, senão, também, 
em f?.ce do laconismo do Acórdão 
recorrido, a outra violação de dii ei
to expresso e o atrito jurisprudencial 
em tôrno da regra contdia no arti
go 280, inciso II, do Código de Pro
cesso Civil (v. fls. 73 e fls. 18-9).

Admitido, em tais condições, o 
apêlo extraordinário, prossiga-se como 
de direito.

Publique-se.
Rio, 16 de dezembro de 1953. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.

processo n? tst-rr-2.643-57 
(24 r. — 612)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Condomínio do EdTí- 

i cio Tereza (Aci linistradora Graça 
Couto S A. Indústria e Comércio).

Recorrido: Joaquim Soares da Sil
va.
(14 Região). '

A v. decisão reco-rida, de fls. 55- 
56, da 24 Tuiina dêste Tribunal, co
nhecendo da revista intei posta, em 
face da divergência apontada, ne^ou- 
Iht. contudo, provimento para con
firmar destarte, o julgamento regio
nal que julgou a reclamação pi oci
dente, relativa a pagamento dc adi
cional no turno e, por outro lado, 
admitiu a prescrição apenas parcial, 
ií>to é, quanto às diferenças salanaij
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anteriores a dois anos da data da 
ação.

O recurso extraordinário vem 
apoiado nas alíneas a e d do art. 101 
da Constituição, indicando a recor
rente, como vulnerados, os artigos 11
$ 62, b, da Consolidação.

E a propósito, traz à colação 
acórdão do Colendo Tribunal 
quem, em que se decidiu pela 
aplicação aos vigias do adicional 
turno (fls. 79-80).

um 
ad 

não 
no-

Ora, a decisão Impugnada con
siderou a função do vigia semelhante 
à do porteiro, reconhecendo a am
bas categorias de empregados o di
reito à percepção do adicional notur
no, em face da Constituição Federal 
(art. 157, III).

Embora esposando a tese do acór
dão sub censura, a verdade é que 
está evidenciado o dissídio jurispru- 
dencial, motivo por que hei por bem 
admitir o apêlo extraordinário, ma
nifestado em tempo util, ex-vi da 
letra d do preceito constitucional in
vocado.

Abra-se, pois, vista aos interessa
dos, prosseguindo-se como de direito.

Publique-se.
Delfim Moreira Júnior, Presidente do 
TST.
Proc. n.’ TST-RR-2.313-57 (3? — 611)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Antônio Alves dc Abreu 
Recorrida: Companhia de Carris, 

I.uz e Fôrça do Rio de Janeiro, Limi
tada. d.1» Região).

Defiro o pedido de fls. 99 e se
guintes, dando seguimento ao recur
so excepcional, manifestado em tem
po útil, de acôrdo com as alíneas a e 
d do art. 101, n.’ III, da Magna Car-

Admito o recurso de fls. 276 e se
guintes, nos termos da letra d do pre
ceito constitucional invocado, em 
face do aresto trazido à coleção, do 
emérito Ministro Orozimbo Nonato, 
expressis verbis: “Deve a sentença 
encerrar as razões de decidir. A lei 
exige e a omissão dessas razões, sobre 
revestir a decisão de intolerável ar
bítrio, retiraria as partes poutos de 
referência, de censura e de critica, 
frustando-lhe, assim, o direito ao re
curso.” (v. fls. 279),

No caso em espécie, as decisões 
malsinadas, permissa venia, foram 
omissas quanto à preliminar argüida, 
ensejando, assim, o recurso excepcio
nal.

Abra-se vista aos interessados,

não seja, por sua natureza, capaz de 
autorizar a resilição do contrato de 
trabalho, atendendo-se, precípuamente,

Proc. TST-RR-668-57 (T. P. — 569»;

ta. Com efeito a v. decisão recorrida
(fls. 64 e 65), sufragando a tese a
respeito da prescrição total de üi-

prosseguindo-se na forma da lei.
Publique-se.
Rio, 15 de dezembro de 1958. 

Delfim Moreira Junior, Presidente 
TST.

do

à vida funcional pregressa do 
gado.

No caso concreto, porém, a 
cisão recorrida concluiu pela 
do ato.

Em suma, defiro embora os 
de fls. 186 a 194 e 195 a 200

empre-

v. de- 
licitude

pedidos 
respec-

tivamente, o primeiro, de acordo com 
a letra a e o segundo, de acôrdo com 
as letras a e d, do preceito constitu
cional invocado, eis que estão bem 
configurados os exemplos pertinentes 
à via extraordinária.

Abra-se vista dos autos aos inte-
ressados, prosseguindo-se como 
direito.

Publique-se
Rio, 17 de dezembro de 1958 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
TST.

de

do

Recurso Extraordinário
Recorrente: Companhia Comercial 

de Vidros do Brasil — C. V. B.
Recorrido: Miguel Romeiro da Sil

va (1.* Região).
O acórdão recorrido é do Eg. Trí-

dosbunal Pleno que, conhecendo 
embargos de divergência (C. L. T.
art. 894, § 2.9, letra bq, oposto à de-

reito de reclamar prestações sucessi
vas, in casu, diferenças salariais de
corrente da redução e supressão da 
sub-diária de reajustamento previsto 
na Lei n.? 264, de 8-10-1936, discrepa, 
data vénia, da exegese dada pelo Co
lendo Tribunal ad quem, como se 
infere dos arestos trazidos à coleção, 
segundo os quais a prescrição discuti
da é parcial e, como tal, só atinge as 
parcelas vencidas compreendidas no 
biênio anterior à data da ação.

Verificada, pois, a questionada apli
cação da lei federal, com divergên
cia de interpretação entre o julgado 
sub censura e os mencionados, todos 
oriundos da Egrégia Côrte, impõe-se 
\ admissibilidade do recurso inter
posto, em que pese a nnpugnação 
prévia de fls. 118-119.

Proc. n? TST-RR-1.762-57 (2.» 608) 
Recurso Extraordinário

Recorrentes: Companhia paulista 
de Estrada de Ferro e Antonio Bene
dito da Costa e outros.

Recorrido Os mesmos (2.9 Região).
Ambos os litigantes, inconformados 

com adecisão da 2.9 Turma dêste 
Tribunal, recorrem, extraordinària- 
mente, para o Excelso Pretório, com 
assento, no art. 101, inciso III, alí
nea a e d, da Lei Maior

A Emprêsa, primeira recorrente, de
senvolve o seu pedido no sentido de 
demonstrar que o v., julgado recorrido 
conheceu do recurso de revista, não 
só fora dos pressupostos do art. 896 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, senão, também, em contraposição 
ao que tem decidido o Egrégio Su
premo Tribunal Federal, no que res
peita no conhecimento dêsse recurso, 
quando não fundamentado.

Sustenta que, in casu, a Egrégia 
Turma aplicou lei inadequada, qual 
seja o art. 238, §5 3.’ e 6.’, da Con
solidação, por isso que o dispositivo 
invocado para conhecer da revista, 
alude “a casa da turma”, enquanto 
que o acordão sub censura (v. fls.
153 usque 159) 
te à “sede da 
guida, invadir 
concluir pela

se refere exprcssamen- 
turma”, para, em se- 
o mérito da causa e 
inexistência de falta

Abra-se vista dos autos aos inte
ressados prosseguindo-se conforme 
lei. Publique-se.

a
Rio, 16 de dezembro de 1958. 

Delfim Moreira Junior, Presidente 
TRT.
Proc. n? TST-RR-1.884-57 (3? T 

593)
Recurso Extraordinário

do

Recorrentes: Alcaraz & cia. Ltda., 
Estaleiro Martelete e Estaleiro Só 
Sociedade Anônima;

Recorrido: Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico dé 
Pôrto Alegre (4.a Região).

Por não se conformarem com a de
cisão da Eg. 3.9 Turma dêste Tribu
nal, que não conheceu da revista 
intentada, recorrem extraordinària- 
mente para o Excelso Pretório, Alca
raz & cia. Ltda., Estaleiro Martelete

grave dos empregados consistente na 
recusa em cumprir as determinações 
da emprêsa.

2. Procede o apêlo uma vez que o 
v. acórdão recorrido, para conhecer 
da revista com base na letra b do 
art. 896 da Consolidação, o fêz por 
considerar violado o art. 238 do mes
mo diploma legal “Do Serviço Ferro
viário), quando, em verdade, êsse dis
positivo trata do cômputo de trabalho 
efetivo durante “todo o tempo em 
que o empregado estiver à disposição 
da estrada”. E os seus parágrafos 3? 
e 6’ também disciplinam a mesma 
matéria, não tendo, destarte, per
missa venia, relação com os motivos 
indicados no inquérito requerido para 
a apuração da falta arguida no peti- 
tório inicial.

Igualmente procedente, por seu 
turno, é o apêlo extraordinário dos

Proc. n.° TST-RR-1.740-57 (2.» T. 607)
Recurso Extraordinário

Recorrentes: Jorge Bombím e Mário 
Barbosa Guimarães.

Recorrido: Italcable Serviz! Cablo- 
grafici, Radiotelegrafici e Radioele- 
trici — Societá per azione (1.9 Re
gião) .

Admito o apêlo de fls. 114 e 116, 
interposto em tempo útil, visto que a 
revista fôra conhecida ao arrepio do 
art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Em verdade, o aresto re
gional, confirmando a sentença de 
primeira instância, fundou-sc em que 
“atingida a carreira extruturada por 
um Regulamento, suas cláusulas ade
rem ao contrato de trabalho, não sen
do de admitir, sobrevindo outro Regu
lamento com reextrutura dc quadro, 
seja alterada a posição anterior” (v 
fls. 59, ementa).

A Eg. Segunda Turma para vencer 
a preliminar de conhecimento disse 
simplesmente (sic) “Conheço do re
curso que está fundamentado devi
damente’ (v. fls. 88), sem indicar 
todavia, qualquer motivo razoável por 
que o fazia, apreciando, em seguida, c 
mérito da causa, em função da prova 
e sua eficácia in concreto, com in- 
concusa ofensa ao art. 896 da Con
solidação, eis que, os artigos da lei in
dicados. na revista, como vulnerados, 
não tinham pertinência com a matéria 
decidida pelas instâncias inferiores, 
como bem salientam os recorrentes.

2. Assim, permissa venia, não posso 
deixar de admitir, como caracterizada 
a questão federal em face da argüida 
violação do art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, bem enquadra
da no exemplo constitucional da alínea 
a, do art. 101, n? III da Lei Maior.

Abra-se vista aos interessados, pros
seguindo-se nos têrmos da lei.

Publique-se.

cisão de fls. 33, da Terceira Turma 
dêste Tribunal, os rejeitou, conside
rando que “O pagamento das férias 
deve ser feito de acôrdo com o salário 
percebido à data da concessão" (V.. 
fls. 49).

No presente apêlo excepcional, com 
amparo nas alíneas a e d, do art. 101 
da Constituição Federal, a recorrente 
trouxe à colação aresto do Excelso 
Pretório (fls. 52), cuja inteligência 
daad ao art. 140, 5 1.’ da consolida
ção das Leis do Trabalho se atrita 
com o entendimento esposado pele 
acórdão recorrido.

Caracterizada a discrepância, no 
modo de interpretar o direito em tese, 
quanto à aplicação da lei federal, 
defiro o pedido de fls. 52, dando se
guimento ao recurso.

Abra-se vista aos interessados, pros
seguindo-se como d edireito.

Publique-se.
Rio, 9 de dezembro de 1958. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do TST.
Proc. n? TST-RR-123-57 (1.» T. 662) 

Recurso Extraordinário
Recorrente S. A. Fábrica de Pro

dutos Alimentícios Vigor”;
Requerido; João Marcelino Carlos 

(2? Região).
Impõe-se o deferimento do recurso 

extraordinário interposto pela S. A. 
Fábrica de Produtos Alimentícios “Vi
gor’ para o Eg. Supremo Tribunal 
Federal, dado que a recorrente ofere
ceu a exame acórdão que entra em 
choque com a orientação seguida por 
êste Tribunal.

A matéria já é bastante conhecida 
— participação de empregado em gre
ve ilícita — dispensando, assim, 
maiores considerações.

Acolhendo o apêlo, determino seja 
aberta vista aos interessados, pros
seguindo-se na forma da lei.

Publique-se.
Rio, 18 de dezembro 

Delfim Moreira Júnior, 
do TST.

Proc. TST-RR-1.990-56

de 1958. — 
Presidenta

(3.9 — 657).

Rio, 16 de dezembro de 1958 
Moreira Júnior, Presidente TST.

Proc. n.’ TST-RR-1.612-57
— 667)

Recurso Extraordinário

(T.

do

P.

e Estaleiro Só S. A., escudados no 
art. 101, inciso in, letra a e d, da 
Constituição Federal.

Alegam os recorrentes, em síntese, 
que a primeira instância, julgando a 
reclamação inicial relativa a paga
mento de diferenças de salários, de
correntes de aumento decretado em 
dissídio coletivo, deixou de se pronun
ciar sôbre preliminar suscitada, vul
nerando, assim, o art. 832 da C. L. T.

empregados, pois que julgado impro
cedente o inquérito, em face da ine
xistência da falta argüida, desde que 
considerada lícita a atitude dos recor
rentes, que as instâncias inferiores a 
caracterizam como ato de insubordi
nação, não devera ser determinada a 
reintegração dêles, sem ressarcimento 

। de sa.ários atrasados ,tendo em vista 
disposto no art. 495 da Consolida

ção das Leis do Trabalho, que os re
correntes apontam como vulnerado 
pelo aresto recorrido.

Certo é que a jurisprudência desta 
Sunerior Instância, chancelada, aliás 
peio Colendo Tribunal ad quem, se 
tem orientado no sentido dc que a 
raedimissão do empregado estável 
pode operar-se sem direito à percep
ção de salário atrasado, desde que re
conhecido o ilícito trabalhista, êste

Recorrente: S. A. Fábrica de Pro
dutos Alimentícios “Vigor”-

Recorrido: José Luiz dos’Santos — 
(2.9 Região).

Impõe-se o deferimento do recurso 
extraordinário interposto pela S A 

de Produtos Alimentícios 
X18!? pa,ra ? Supremo Tribu- 

dado que a recorrente ofereceu a exame acórdão que entra 
por ^Tribuna* SegUida

-á é bastante conhecida 
participaçao de empregado em 

greve ilícita _ disnensando.assim maiores considerações. assim,
Acolhendo o apêlo, determino seja 

aberta vista aos interessados, prosse
guindo-se na forma da lei.

Publique-se.
Rio, 18 de dezembro de 1958. — 

Delfim Moreira Júniorr, Presidente 
do TST.

Recurso Extraordinário
Impõe-se o deferimento do recurso 

extraordinário interposto pela S. A. 
Fáorica de Produtos Alimentícios “Vi
gor’ para o Eg. Supremo Tribunal 
Federal, dado que a recorrente ofere
ceu a exame acórdão que entra em 
choque com a orientação seguida por 
êste Tribunal.

A matéria já é bastante conhecida 
— participação de empregado em gre
ve ilícita — dispensando, assim, 
maiores considerações.

Acolhendo o apêlo, determino seja 
aberta vista aos interessados, pros
seguindo-se na forma da .lei.

Publique-se.
Rio, 18 de dezembro 

Delfim Moreira Júnior, 
do TST.

Proc. TST-RR-1.443-56

de 1958. — 
Presidente

(3.» — 656)
Recurso Extraordinário

Impõe-se o deferimento do recurso 
extraordinário interposto pela S. A. 
Fábrica de Produtos Alimentícios “Vi
gor’ para o Eg. Supremo Tribunal 
Federal, dado que a recorrente ofere
ceu a exame acórdão que entra em 
choque com a orientação seguida por 
êste Tribunal.

A matéria já é bastante conhecida 
— participação de empregado em gre
ve ilícita — dispensando, assim, 

(maiores considerações.
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Acolhendo o apêlo, determino seja 
aberta vista aos interessados, pros- 
seguindo-se na forma da lei.

Publique-se.
Rio, 18 de dezembro de 1958. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente 
dn TST„ '

Secretaria
APOSTILAS

NoS títulos de nomeação dos fun
cionários Lêdá Salgado de C. Fi
gueiredo, Inácia Braga Blauth, José 
d» Matos Garcia, Fernando Ccut0 de 
Oliceira. Alcides Gomes Tavares, Al
berto Gomes da Costa, Marilda Pi- 
ragibe de Almeida, Sérgio Fernando 
de A. Ramos, Mabel Lamounier P. 
Zoyghbi, Maria Amélia M. Reis da 
Cunha, Neroarte Soares de Almeida, 
Nélson Jacinto Fernandes, Pérlcles 
Cardoso Pais. Edla Vieira Peixoto, 
Celso Antônio Ferreira Alves. Maria 
Carlnta de Freitas, José Montalvão, 
Alfredo Leonardo e Nasgra Soares de 
Freitas fel feita a seguinte apostila: 
"O funcionário a quem se refere o 
presente título passa a perceber a 
gratificação adicional cnrresnondente 
a 20 (vinte por centc) sôbre os res
pectivos vencimentos, a partir de 16 
Ide outubro d^ 1958. tendo em vista 
os têrrnos da Resolução n° 134 da 
Câmara dos Deputados, publicada no 
Diário do Congresso da mesma data, 
e o disnosto n0 art. 5.° da Lei nú- 
imero 2.336-A, de 19 de janeiro de 
1954.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 
1959. — Khtdko Nhu.es Galvão. Di
retor Geral.

DESPACHOS DO DIRETOR 
G-ERAL

No proC. n° TST. 5.957-58 o Sr. 
Ministro Vice-Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho, resolveu, por 
Conveniência do serviço, transferir 
para o ano vindouro, na forma do 
art. 85 do E.F.. as férias do Secre
tário daquela Vice-Presidência, Jonas 
Moreirade Morais, relativos ao exer
cício de 1958.

No proc. n.® TST. 5.875-58 em 
quo José Dejard Serra. Oficial Judi
ciário. classe L, solicita abono das 
faltas ocorridas nos dias 17, 18, 19, 

20. 21. 24, 25 23. 27 e 28 do mês de 
tnovembro último, por motivo de pro
vas de acordo Com o art. 158, pará
grafo único, do E. Funcionários, 
combinado Com a alínea h, do arti
go 170 do Regimento Interno dêste 
Tribunal, foi exarado o seguinte des
pacho: Como requer.

Em 17-12-58. — Kutuko Nunes Gal- 
vãn, Diretor Geral.

No proc. n.° TST. 6.092-58 em 
que Maria José de Azevedo Bastos, 
Oficial Judiciário, classe M. solicita 
elevação de gratificação adicional, 
foi exarado o seguinte despacho: 
Tendo em vista o tempo de serviço 
apurado (25 anos) — concedo ao 
Oficial Judiciário, classe M. Maria 
José de Azevedo BastoS, a elevação 
de 30% de gratificação adicional sô
bre seus vencimentos e autorizo o 
pagamento da importância mensal de 
CrS 8.525,00 a partir de 10 dP de
zembro em curso, nos têrrnos do ar
tigo 5.° da Lei n.® 2.336-A. de 19 de 

novembro de 1954, combinado com a 
Resolução n° 134. da Câmara dos 
Deputáds, publicada n0 Diário do 
Congresso, de 16 d« outubro de 1958.

Em 19 de dezembro de 1958. — 
Kutuko Nunes Galvão, Diretor Ge
ral.

No proc. n° TST 6.131-58 em que 
Alfredo de Jesús Amaral. Servente, 
padrão L, requer salário-família po’ 
seu dependente Carlos Alberto, Ki 
exarado o seguinte despacho: Con
cedo o saário-familia na importân
cia de Cr$ 250,00, a partir de de

zembro de 1958.
Em 17 de dezembro de 1958. — 

Kutuko Nunes Gdlvuo, Diretor Gerai.

No processo n.° TST. 4.786-57 em 
qúe Salvador Jourdan Barroso Ruiz 
Solicita concessão para entrar nj 
gôzo do segundo período da licença 
especial que lhe foi concedida por 
despacho de 24-10-57, do Sr. Diretor 
Geral, a partir de 5 de janeiro pró
ximo vindouro foi exarado o seguinte 
despacho: Como requer.

Em 18-12-58. — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor Geral.

O Sr. Diretor Geral da Secretaria 
do Tribunal Supericr do Trabalho 
deferiu os seguintes pedidos de abo
no de faltas, d-e acôrdo com o ar
tigo 123 d0 Estatuto dos Funcioná
rios:

Oficiais Judiciários:
Maria José Andrade Pinto — dias 

29, 30 e 31 de outubro — dias 17, 
18 e 19 de novembro do exercício 
corrente.

Antônio Augusto Lucas Ilha — dias 
2, 3 e 4 de dezembro corrente.

No processo n.° TST. 6.053-53 em 
que Joles Jota Alves. Oficial Judiciá
rio, classe M. solicita elevação de 
gratificação adicional foi exarado o 
seguinte despacho: Tendo em vista 
o tempo de serviço apurado (15 anos) 
— ccncedo. ao Oficial Judiciário, clas
se M, Jales Jota Alves, a elevação de 
25% de gratificação adicional sôbre 
seus vencimentos P autnrizo o paga
mento da importância mensal de Cr$ 
5.8OOCO a partir de 13 do corrente 
mês, nos têrrnos do art. 5.° da Lei 
n.“ 2.336-A. de 19-11-954, combinado 
com a Resolução n.° 134 da Câmara 
dos Deputados, publicada no Diário 
do Conogresso de 16 de outubro de 
1958.

Em 26 de dezembro de 1958. — 
Kutuko Nunes Galvão. Diretor Geral.

No nrocesso n.® TST. 5.885-58 em 
que Nélson da Silva Santos requer 
concessão d.» licença especial foi exa
rado o seguinte despacho: Concedo 
ao Contínuo, classe M, Nélson da 
Silva Santos, a licença especial re
querida, a ser gozada em três perío
dos do dois meses, sendo o primeiro- 
a partir de 15 de janeiro próximo 
vindouro, relativa ao decênio de 1944- 
1954, nos têrrnos do Decreto núme
ro 38.284, de 3 de novembro de 1955.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 
1958. — Kutuko Nunes Galvão. Di- 
retcr Geral.

No processo n.® TST. 6.668-53 em 
que Kyval Soares Cerqueira solicita 
abono de faltas e licença, foi erara- 
do o seguinte despacho: ccncedo ao 
Redator, símbolo PJ-6. Kyval Soares 
Cerqueira. abono das faltas ocorridas 
nes dias 2, 3 e 4 e 27 dias de licença 
para tratamento de saúde, a partir 
de 5 de dezembro Corrente, de acôrdo 
com os arts. 123 e 97-58 do Estatuto, 
combinado com a alínea h, do arti
go 170 do Regimento Interno dêste 
Tribunal.

Em 26 de dezembro de 1958. — 
Kutuko Nuv.es Galvão. Diretor Geral.

No prccesso n.» TST. 6.111-58 em 
que Neroarte Soares de Almeida So
licita abono de falta ocorrida no 
dia 12 de dezembro corrente, foi exa
rado o seguinte despacho, ronforme 
o art. 123 do Estatut0 dos Funcio
nários: Como requer.

Em 16-12-58. — Kutuko Nunes 
Galvão, Diretor Geral.

DIVISÃO JUDICIARIA

SEÇÃO PROCESSUAL 

Autos com vista 
Recurso extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal 
Vista, por lo dias, aos recorrentes 

para que possam arrazoar os recursos 
interpostos:,

RR-1 203-56
Recorrentes: Antônio Ramos da 

Rccha e outros — Reccrrida: Fábrica 
de Produtos Alimentícios “Vigor”. — 
Ao Dr. Júlio Araújo.

RR-1.443-56
Recorrente: Fábrica de Fr. lutes 

Alimentícios “Vigor” Recorrido: 
Benedito Ribeiro da Silva. — Ao 
Doutor Nerio S. W. Battendieri.

RR-1 958-56
Recorrente: Maurício Ribeiro do 

Nascimento — Recorrido: Ginásio Rex 
— Ao Doutor Odeval Machado,

RR-1.990-56
Recorrente; S. A. Fábrica de 

Produtos Alimentícios “Vigor” — Re- 
ccrridos: Antônio Coelho Ferreira e 
Manuel Sanches. — Ao Doutor Nerio 
S. W. Battendieri.

RR -123-57
Recorrente; S. A. Fábrica de 

Produtos Alimentícios “Vigor” — 
Agravado: João Marcelino Carlos. — 
Ao Doutor Nerio S. W. Battendieri.

RR-668-57
Recorrente: Companhia Comercial 

de Vidres do Brasil — CVB. — Re
corrido: Miguel Romeiro da Silva. — 
Ao Doutor Arion Sayêo Romita.

RR-1.612-57
Recorrente: S. A. Fábrica de 

Produtos Alimentícios “Vigor” — Re
corrido: José Luiz dos Santos. — Ao 
Doutor Nerio S. W. Battendieri.

RR-1.740-57
Recorrentes: Jorge Bcmfim t Mário 

Barbosa Guimarães — Recorridos- 
Italcable Servizi Cablografici, Radio- 
telegrafici e Radioteletrici — Societá 
Per Azion.e. — Ao Doutcr Rafael 
Felcni de Matos.

RR-1.762-57
Recorrentes: Antônio Benedito da 

Cesta e cutros e Cia. Paulista de Es
tradas de Ferro — Recorridos: Os 
mesmos. — Aos Doutores Célio S. 
Debes e Francisco Amaral.

RR-1.884-57
Recorrentes: Alcaraz & Cia. L*mi- 

tada — Estaleiro Martelere e Estaleiro 
S. A. — Recorridos: Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúr
gicas, Mecânicas e de Material Elétri
co de Pôr to Alegre. — Ao Doutor 
ArnO Von Muhelen.

RR-2.313-57
Recorrente: Antônio Alves de Abreu 

— Recorrida: Cia. de Carris. Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro. Limitada. — 
Ao Doutor Carlos Arnaldo Selva.

RR-2 643-57
Recorrente: Condomín'o do Edifício 

Tereza (Administradora Graça Couto 
S. A. Indústria e Comércio) — Re
corrido: Jcaquim So-res da Silva. — 
Ao Doutor R-berro Inarraguirre.

RR-2 890-57
Recorrente: Cnstrutora Nacional 

S. A. — Recorrido: José Garibaldi

1 
da Silva Amora. — Ao Doutor Paulo’ 
Távcrsx

RR-702-58
Recorrente: Cia. União Fabril — 

Recorrido: Delanir Jorge Martins. — 
Ao Doutor Benedito Calheircs Bonfim.

RR-708-58
Recorrente: Sebastião Gomes Fi

gueira — Recorrido: Móveis Stoliar, 
— Ao Doutcr Arion Sayão Romita.

RR-1.728-58
Recorrente: Tribuna da ImprenS» 

S. A. — Recorridos: Eduardo Morei» 
ra Gomes e outros. — Ao Doutor 
Celso BrinO.

AI-509-57
Recorrente: Santa Casa da Miseri

córdia — Recorrido: João Batista 
Santana. — Ao Doutcr Cícero Bahia 
Dantas.

RO-71-^6
Recorrente: — Jock% Clube de São 

Paulo — Recorrido: S:ndicato des 
Trabalhadores em Estabelecimentos 
Hípicos de São Paulo. — Ao Doutor 
E. S. Viveiros de Castro.

RO-61-57
Recorrente: Sindicato do Ccmércio 

Varejista de Santos e do Comércio 
Atacadista de Gêneros Alimentícios de 
Santos — Recorrido: Sindicato des 
Emnregados no Comércio de Sant's. 
— Ao Doutor Rafael Sampaio Filho.

SEÇAO DE PROTOCOLO E 
ARQUIVO

Recursos extraordinários para o 
Supremo Tribunal Federal

Entrados no dia 2 de janeiro de 1959
Ao recorrido, por 3 dias, para im- 

pugnação (art. 3.°, § 1.», Lei nú
mero 3.396).

N.° 5-59 (2.051-58-RR)
Recorrente: Indústrias “Alpemar^ 

S. A. Cartonagem. Tubos e Esponjas 
de Veludo — Sã-> Paulo — Reccrrida: 
Lúcia ConStanc’0.

N.o 7-59 (2.093-57-RR)
Recorrente: Colégio Vera Cmz — 

D. F. — Rectrrido: Luiz Fisueirinha.
N.’ 9-59 '3.333-57-RR1

Recorrente: Indústrias Lenços Para- 
mount S. A. — D. F. — Recorrida: 
Irinéa Leal Rabelo.

N.° 8-59 G.666-53-RR)
Recorrente: Colégio Metr prlitanO — 

D. F. — Recorrido: Olavo Souza 
Lima.

N.® 16-59 (1.662-58-RR1
Recorrente: Lojas Brodwav de Ar

marinho — D. F. — Recorrida: 
Giselia Alves Gemes da Silva.

N.o 18-59 12.590 57-PR>
Recrrente: Cia. Cmercial de Vi

dros do Brasil IC V P.) — Bahia — 
Recorrido: Eufrásio Matos.


